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PREfEITURA DO MUNICIPIO DE AMÉ.RlCO BRASIL) ENSE 

LEI NI 709 

De 15 de Agosto de 1.989 

Dispõe sobre a reva1orizaçao da es
cala de vencimentos e proventos do 
quadro do pessoal da Secretaria da 
Câmara Municipal e dá outras provi
dências. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AMtRICO BRASILIENSE, Estado de 
são Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em seasao 
Extraordinária de 14 de agosto do corrente ano. sanciona e promulgai 
a eeguinte Lei: 

Artigo 12 - A escala de venoimentos e proventos do quadro 
do pessoal da Secretaria da Câmara MUnicipal de Américo Brasilienee, 
a contar de 12 de Julho de 1.989, passa a ser a seguinte: 
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Artigo 2Q 

de Agosto de 1.989. 
- Pica instituida a data-base a partir de 1Q 

- Os vencimentos e proventos serão reajustados / Artigo 3' 
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trimestralmente, em percentual igual a variação acumulada do IPC-In
dice de Preços ao Consumidor, verificada nos três meses anteriores , 
deduzidas as antecipações a que se refere o artigo 42 desta Lei. 

Parágrafo rtnico - O primeiro reajuste trimestral dar-se- á 
em Novembro de 1.989. 

Artigo 4Q - Sempre que a variação do IPC-Indice de Preços/ 
ao Conswmidor verificada no mês anterior for superior a 5%(cinco por 
cento), os estipêndios de que trata o artigo anterior serão reajust~ 
dos, a t!tulo de antecipação. pelo percentual correspondente a este 
excedente. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplicar-se-á a 
partir de li de Agosto de 1.989. 

Artigo 62 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
onerarão dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suple-/ , . 
mentadas se necessar10. 

Artigo 7~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua public.ô;, 
ção, retroagindo seus efeitos a 1 2 de Julho de 1.989. 

Artigo 82 - Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasi1iense, 
de Agosto de 1. 989 (hum mil novecentos e oitenta 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitu a M nicipal. 
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